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  DECRETO Nº 10.978, DE 26 DE MARÇO DE 2019.

Determina  a  substituição  de
servidora  titular  por  motivo  de
Licença Maternidade.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com o disposto nos artigos 259, IV e 260 da Lei
Complementar nº 001/2016, de 23 de março de 2016, e no expediente nº 6004/2019,

CONSIDERANDO  o  afastamento  da  servidora  titular,  por  motivo  de  Licença
Maternidade,

DECRETA:

Art. 1° Fica determinada a substituição da servidora titular, abaixo mencionada,
com possibilidade de prorrogação:

TITULAR SUBSTITU
TO FUNÇÃO MOTIVO

CARGA
HORÁRI

A

LOTAÇÃ
O

PERÍOD
O PSS

Aline
Bagestã

o

João Paulo
da Silva

Técnico de
Enfermagem

Licença
Maternid

ade

40
horas

CAPS
Adulto

26/03/2
019 a

05/05/2
019

Edital nº 500-
02/2018

Classificação nº
2

                
Art.  2° As despesas decorrentes deste Decreto serão atendidas pela seguinte

dotação orçamentária:

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.302.0018.2174 – Manutenção da Rede de Saúde Mental
3.1.90.04 - Contratação por Tempo Determinado (846)
Recurso: 0040

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

LAJEADO, 26 DE MARÇO DE 2019.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Elisângela Hoss de Souza, 
Secretária de Administração
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DECRETO Nº 10.983, DE 27 DE MARÇO DE 2019.

Determina  a  substituição  de
servidora  titular  por  motivo  de
Licença Maternidade.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com o disposto nos artigos 259, IV e 260 da Lei
Complementar nº 001/2016, de 23 de março de 2016, e no expediente nº 2908/2019,

CONSIDERANDO  o  afastamento  da  servidora  titular,  por  motivo  de  Licença
Maternidade,

DECRETA:

Art. 1° Fica determinada a substituição da servidora titular, abaixo mencionada,
com possibilidade de prorrogação:

TITULAR SUBSTITU
TO FUNÇÃO MOTIVO

CARGA
HORÁRI

A

LOTAÇÃ
O

PERÍOD
O PSS

Geise
Roberta
Reiter

Silvia
Carini

Fontaniva
de Castro

Professor
de

Educação
Infantil

Licença
Maternida

de
30 horas

EMEI
Pequeno
Cidadão

28/03/2
019 a

08/05/2
019

Edital nº 343-
01/2017

Classificação nº
56

                
Art.  2° As despesas decorrentes deste Decreto serão atendidas pela seguinte

dotação orçamentária:

10.03 - Secretaria Municipal da Educação
12.365.0013.2043 – Manutenção da Es. De Educ. Infantil
3.1.90.04 - Contratação por Tempo Determinado (420)
Recurso: 0020 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

LAJEADO, 27 DE MARÇO DE 2019.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração 
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DECRETO Nº 10.987, DE 1º DE ABRIL DE 2019.

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de
apresentação,  pelos  agentes  públicos
municipais,  de  declaração  de  bens  e
valores  para  a  posse  e  exercício  de
mandatos, cargos, funções ou empregos
nos  órgãos  da  Administração  Direta  e
Indireta.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas  atribuições  legais  e  em  atenção  ao  art.  13  da  Lei  Federal  nº  8.429/1992,  que
condiciona a posse e o exercício de agente público à apresentação de declaração de bens e
valores que compõem seu patrimônio privado, e ao processo administrativo n° 33914/2015,

DECRETA:

  Art. 1º A declaração dos bens e valores que integram o patrimônio privado de
agente  público,  no  âmbito  do  Poder  Executivo  Municipal,  bem  como  sua  atualização,
conforme previsto na Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992, observarão as normas deste
Decreto.

        
Art. 2º A posse e o exercício de agente público em cargo, emprego ou função da

administração  pública  direta  ou  indireta  ficam  condicionados  à  apresentação,  pelo
interessado, de declaração dos bens e valores que integram o seu patrimônio, bem como os
do  cônjuge,  companheiro,  filhos  ou  outras  pessoas  que  vivam  sob  a  sua  dependência
econômica, excluídos apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.

Parágrafo único. A declaração de que trata este artigo compreenderá imóveis,
móveis, semoventes, dinheiro, títulos, ações e qualquer outra espécie de bens e valores
patrimoniais localizados no País ou no exterior.

Art. 3º Os agentes públicos de que trata este Decreto atualizarão anualmente,
em formulário  próprio,  a  declaração dos bens  e valores,  com a indicação  da  respectiva
variação patrimonial ocorrida.

§ 1º Caso o agente público seja exonerado do cargo, emprego ou função, deverá
providenciar a entrega da declaração dos bens e valores no prazo de 10 (dez) dias após
deixar o cargo.

§ 2º A atualização anual de que trata o caput será realizada até o dia 31 (trinta e
um) de maio.

§ 3º A declaração poderá ser substituída pela cópia da declaração anual de bens
apresentada à Receita Federal do Brasil e, se o servidor for dependente na declaração do
cônjuge, deverá também incluir a cópia de declaração de dependentes, nos termos do art.
13, § 4º da Lei Federal nº 8.429/1992.
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§ 4º Os agentes públicos que se encontrarem, a qualquer título, regularmente
afastados ou licenciados cumprirão a exigência no prazo de 10 (dez) dias, contados do seu
retorno ao serviço.

§ 5º A entrega da declaração deverá ser feita através do Portal do Servidor no
site do Município (www.lajeado.rs.gov.br).

§ 6º Não serão aceitos formulários ou declarações apresentados em meio físico.

Art. 4º O Departamento de Pessoal da Secretaria de Administração manterá sob
sigilo o arquivo das declarações previstas neste Decreto até cinco anos após a data em que o
agente público deixar o cargo, emprego ou função.

Art.  5º  Será  instaurado  Processo  Administrativo  Disciplinar  em  desfavor  do
agente público que se recusar a apresentar declaração dos bens e valores na data própria,
ou que a prestar falsa,  ficando sujeito  à penalidade prevista no art.  13, §3º da Lei  nº
8.429/92.

Parágrafo único. Sem prejuízo das demais sanções previstas, a não apresentação
da declaração de bens e valores, nos prazos fixados neste decreto, acarretará a suspensão
do pagamento da remuneração do agente público até o efetivo cumprimento de referida
obrigação, quando estatutário e, no caso de celetista, com a demissão por justa causa, após
a conclusão de Processo Administrativo Disciplinar.

Art.  6º  O  Departamento  de  Pessoal  da  Secretaria  de  Administração  deverá
encaminhar  anualmente  à  Coordenadoria  do  Controle  Interno,  até  o  dia  15  de  julho,
independentemente  de  provocação,  a  relação  dos  agentes  públicos  que  não  houverem
cumprido as exigências e os prazos estabelecidos neste decreto.

Art. 7º A Unidade Central do Controle Interno Municipal poderá analisar, sempre
que  julgar  necessário,  a  evolução  patrimonial  do  agente  público,  a  fim  de  verificar  a
compatibilidade desta com os recursos e disponibilidades que compõem o seu patrimônio, na
forma prevista na Lei nº 8.429/92.

Parágrafo  único.   Verificada  a  incompatibilidade  patrimonial,  na  forma
estabelecida  no  caput,  a  Unidade  Central  do  Controle  Interno  Municipal  solicitará  a
instauração de Sindicância Investigatória.

Art.  8º  Ao  tomar  conhecimento  de  fundada  notícia  ou  de  indícios  de
enriquecimento  ilícito,  inclusive  evolução  patrimonial  incompatível  com  os  recursos  e
disponibilidades  do  servidor,  nos  termos  do  art.  9º  da  Lei  no  8.429/92,  a  autoridade
competente determinará a instauração de Sindicância Investigatória, destinada à apuração
dos fatos.

Parágrafo  único.   A  Sindicância  Investigatória  de  que  trata  este  artigo  será
instaurada, mediante portaria do Chefe do Poder Executivo.

Art. 9º A Sindicância Investigatória constituir-se-á em procedimento sigiloso e
meramente investigatório, não tendo caráter punitivo.

Parágrafo único. A Sindicância Investigatória seguirá o trâmite estabelecido no
Regime Jurídico dos servidores públicos municipais.
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Art.  10  Concluído  o  procedimento  de  Sindicância  Investigatória,  dar-se-á
imediato  conhecimento  do  fato  ao  Prefeito  Municipal,  à  UCCI  e  ao  Ministério  Público
Estadual.

Parágrafo  único.  Compete  à  UCCI  fornecer  ao  Ministério  Público  Estadual  as
informações sobre os servidores e a conclusão das Sindicâncias Investigatórias.

Art. 11 Caberá à UCCI adotar medidas que garantam a preservação do sigilo das
informações recebidas, relativas à situação econômica ou financeira dos servidores ou de
terceiros e à natureza e ao estado de seus negócios ou atividades.

Art. 12 Para a realização dos procedimentos previstos neste Decreto poderão ser
utilizados recursos de tecnologia da informação.

Art.  13  A  Secretaria  de  Administração  Municipal  disponibilizará  as  instruções
necessárias para o cumprimento deste Decreto.

Art. 14 Fica revogado o Decreto nº 9.240, de 11 de julho de 2014.

Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

LAJEADO, 1º DE ABRIL DE 2019.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração

5



DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO, SEXA-FEIRA, 05 DE ABRIL DE 2019                   EDIÇÃO N° 0759

6



DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO, SEXA-FEIRA, 05 DE ABRIL DE 2019                   EDIÇÃO N° 0759

7



DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO, SEXA-FEIRA, 05 DE ABRIL DE 2019                   EDIÇÃO N° 0759

DECRETO Nº 10.988, DE 1º DE ABRIL DE 2019.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do
Município

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2019,  Lei
10.740/2018, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), classificados sob as seguintes
dotações orçamentárias:

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.301.0018.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.3.90.32 - Material, bem ou serviço para distrib. gratuita (799)      R$ 10.000,00
Recurso: 0040

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.302.0018.2181 - Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA
3.3.90.30 - Material de consumo (867)    R$ 20.000,00
Recurso: 0040

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.305.0018.2173 - Manutenção SAE
3.3.90.32 - Material, bem ou serviço para distrib. gratuita (954)      R$ 10.000,00
Recurso: 0040

Total SUPLEMENTAR                       R$ 40.000,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de
recurso a seguinte dotação orçamentária:

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.302.0018.2210 - Laboratório Regional de Próteses Dentárias LRPD
3.3.90.32 - Material, bem ou serviço para distrib. Gratuita (898)     R$ 40.000,00
Recurso: 0040

Total Fonte de Recursos           R$ 40.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

LAJEADO, 1º DE ABRIL DE 2019.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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DECRETO Nº 10.989, DE 1º DE ABRIL DE 2019.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do
Município

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2019,  Lei
10.740/2018,  no  valor  de  R$  7.000,00  (sete  mil  reais),  classificados  sob  as  seguintes
dotações orçamentárias:

18.01 - Secretaria Municipal da Segurança Pública
06.181.0016.2063 - Manutenção do FUMREBOM
4.4.90.51 - Obras e instalações (996)
Recurso: 1069           R$   7.000,00
Total SUPLEMENTAR R$  7.000,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de
recurso a seguinte dotação orçamentária:

18.01 - Secretaria Municipal da Segurança Pública
06.181.0016.2063 - Manutenção do FUMREBOM
3.3.90.40 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação-PJ (993)
Recurso: 1069  R$ 7.000,00

Total Fonte de Recursos  R$ 7.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

LAJEADO, 1º DE ABRIL DE 2019.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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DECRETO Nº 10.990, DE 1º DE ABRIL DE 2019.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente n° 7560/2019.

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2019,  Lei
10.740/2018,  no  valor  de  R$  29.000,00  (vinte  e  nove  mil  reais),  classificados  sob  as
seguintes dotações orçamentárias:

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.302.0018.2174 - Manutenção da Rede de Saúde Mental
3.3.90.30 - Material de consumo (853)      R$ 9.000,00
Recurso: 0040

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.301.0018.2234 - Dispensação de Fraldas
3.3.90.32 - Material, bem ou serviço para distrib. Gratuita (837)     R$ 20.000,00
Recurso: 0040

Total SUPLEMENTAR           R$ 29.000,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de
recurso a seguinte dotação orçamentária:

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.302.0018.2174 - Manutenção da Rede de Saúde Mental
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica (859)  R$ 9.000,00
Recurso: 0040

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.301.0018.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.3.90.92 - Despesas de exercícios anteriores (813)                      R$ 20.000,00
Recurso: 0040

Total Fonte de Recursos           R$ 29.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

LAJEADO, 1º DE ABRIL DE 2019.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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DECRETO Nº 10.991, DE 1º DE ABRIL DE 2019.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente n° 6479/2019.

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2019,  Lei
10.740/2018, no valor de R$ 16.938,27 (dezeseis mil, novecentos e trinta e oito reais, vinte
e sete centavos), classificados sob as seguintes dotações orçamentárias:

10.02 - Secretaria Municipal da Educação
12.361.0013.2038 - Manutenção do Fundeb - Ensino Fundamental
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (381)      R$ 10.936,27
Recurso: 0031 – Fundeb
3.1.91.13 - Obrigações patronais (385)                                           R$ 6.002,00
Recurso: 0031 – Fundeb

Soma Crédito Suplementar                                                           R$ 16.938,27

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de
recurso a seguinte dotação orçamentária:

Excesso de arrecadação 2019 - Recurso 0031 – Fundeb                 R$ 16.938,27

Soma Fonte de Recursos                                                               R$ 16.938,27

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

LAJEADO, 1º DE ABRIL DE 2019.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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DECRETO Nº 10.992, DE 1º DE ABRIL DE 2019.

Abre Crédito Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do
Município e a Lei nº 10.799/19

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Especial  na  Lei  Orçamentária  de  2019,  Lei
10.740/2018, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), classificados sob a seguinte dotação
orçamentária:

18.02 - Secretaria Municipal da Segurança Pública
26.782.0011.2239 - Manutenção do Fundo Mun. de Trânsito – FUMTRÂNSITO
3.3.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores  R$ 8.000,00
Recurso: 0001

Total ESPECIAL  R$ 8.000,00 

Art. 2° Como cobertura do Crédito Especial aberto no art. 1°, servirá de recurso a
seguinte dotação orçamentária:

- Redução da seguinte dotação orçamentária:

18.02 - Secretaria Municipal da Segurança Pública
26.782.0011.2239 - Manutenção do Fundo Mun. de Trânsito - FUMTRÂNSITO
3.3.90.36 - Outros serviços de terceiros - pessoa física (1040)  R$ 8.000,00
Recurso: 0001
Total Fonte de Recursos             R$ 8.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 1º DE ABRIL DE 2019.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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DECRETO Nº 10.993, DE 1º DE ABRIL DE 2019.

Abre Crédito Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do
Município e a Lei nº 10.799/19

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Especial  na  Lei  Orçamentária  de  2019,  Lei
10.740/2018, no valor de R$ 131.462,02 (cento e trinta e um mil, quatrocentos e sessenta e
dois reais e dois centavos), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

10.03 - Secretaria Municipal da Educação
12.365.0013.2043 – Manutenção das Escolas de Educação Infantil
3.3.90.30 – Material de Consumo         R$   19.956,13
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente         R$  111.505,89
Recurso: 1252 - Aquis. Móveis Esc. 
FNDE PAR 23400014863201380 BB 73.147-1

Total ESPECIAL         R$ 131.462,02 

Art. 2° Como cobertura do Crédito Especial aberto no art. 1°, servirá de recurso a
seguinte dotação orçamentária:

- Redução Orçamentária:

Superávit 2018 – Recurso 1252 – Aquis. Móveis Esc. 
FNDE PAR 23400014863201380 BB 73.147-1         R$ 131.462,02

Total Fonte de Recursos         R$ 131.462,02

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 1º DE ABRIL DE 2019.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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DECRETO Nº 10.994, DE 1º DE ABRIL DE 2019.

Abre Crédito Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do
Município e a Lei nº 10.799/19

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Especial  na  Lei  Orçamentária  de  2019,  Lei
10.740/2018, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), classificados sob a seguinte dotação
orçamentária:

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.305.0018.2170 - Manutenção Vigilância em Saúde
4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente  R$ 7.000,00
Recurso: 4190

Total ESPECIAL  R$ 7.000,00 

Art. 2° Como cobertura do Crédito Especial aberto no art. 1°, servirá de recurso a
seguinte dotação orçamentária:

- Superávit Financeiro

Recurso 4190  R$ 7.000,00
Total Fonte de Recursos             R$ 7.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 1º DE ABRIL DE 2019.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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DECRETO Nº 10.995, DE 1º DE ABRIL DE 2019.

Abre Crédito Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do
Município e a Lei nº 10.799/19

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Especial  na  Lei  Orçamentária  de  2019,  Lei
10.740/2018, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), classificados sob a seguinte dotação
orçamentária:

08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente
18.541.0012.2029 - Fundo Munic. de Defesa do Meio Ambiente (SEMA)
3.3.30.41 – Contribuições           R$ 10.000,00
Recurso: 1009

Total ESPECIAL           R$ 10.000,00 

Art. 2° Como cobertura do Crédito Especial aberto no art. 1°, servirá de recurso a
seguinte dotação orçamentária:

- Redução da seguinte dotação orçamentária

08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente
18.541.0012.2029 - Fundo Munic. de Defesa do Meio Ambiente (SEMA)
3.3.30.93 - Indenizações e restituições (299)        R$ 10.000,00
Recurso: 1009

       Total Fonte de Recursos           R$ 10.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 1º DE ABRIL DE 2019.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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DECRETO Nº 10.996, DE 1º DE ABRIL DE 2019.

Abre Crédito Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do
Município e a Lei nº 10.799/19

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Especial  na  Lei  Orçamentária  de  2019,  Lei
10.740/2018,  no  valor  de  R$  105.000,00  (cento  e  cinco  mil  reais),  classificados  sob  a
seguinte dotação orçamentária:

05.01 - Secretaria Municipal de Administração
11.331.0003.2014 - Assistência Médica e Hosp. ao Servidor
3.1.90.08 - Outros benefícios Assist. do Servidor e do Militar   R$ 105.000,00
Recurso: 0001

Total ESPECIAL         R$ 105.000,00 

Art. 2° Como cobertura do Crédito Especial aberto no art. 1°, servirá de recurso a
seguinte dotação orçamentária:

- Redução da seguinte dotação orçamentária:

05.01 - Secretaria Municipal de Administração
04.122.0003.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.1.90.13 - Obrigações patronais (66)  R$ 105.000,00
Recurso: 0001

Total Fonte de Recursos         R$ 105.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 1º DE ABRIL DE 2019.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração

16



DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO, SEXA-FEIRA, 05 DE ABRIL DE 2019                   EDIÇÃO N° 0759

DECRETO Nº 10.997, DE 1º DE ABRIL DE 2019.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do
Município e a Lei nº 10.799/19

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2019,  Lei
10.740/2018,  no  valor  de  R$  1.716.855,72  (um  milhão,  setecentos  e  dezesseis  mil,
oitocentos e cinqüenta e cinco reais e setenta e dois centavos), classificados sob a seguinte
dotação orçamentária:

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.301.0018.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica (802)     R$ 145.000,00
Recurso: 0040

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.301.0018.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica (805)     R$ 818.000,00
Recurso: 4500

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.301.0018.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.3.90.40 - Serviços de tecnol. da inform. e comunic. - PJ (807)      R$ 10.000,00
Recurso: 4500

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.301.0018.2234 - Dispensação de Fraldas
3.3.90.32  -  Material,  bem  ou  serviço  para  distribuição  gratuita  (838)  R$

95.000,00
Recurso: 4050

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.302.0018.2174 - Manutenção da Rede de Saúde Mental
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica (860)       R$ 16.300,00
Recurso: 4220

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.302.0018.2174 - Manutenção da Rede de Saúde Mental
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica (861)     R$ 300.000,00
Recurso: 4501

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.302.0018.2185 - Manutenção da Rede Média e Alta Complexidade
3.3.50.43 - Subvenções sociais (882)           R$ 43.555,72
Recurso: 0040

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
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10.303.0018.2188 - Farmácia Básica
3.3.93.32 - Material, bem ou serviço para distrib. gratuita (916)      R$ 66.000,00
Recurso: 4503

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.303.0018.2188 - Farmácia Básica
4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente (917)  R$ 4.000,00
Recurso: 0040

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.305.0018.2170 - Manutenção Vigilância em Saúde
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (920)     R$ 100.000,00
Recurso: 4001

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.305.0018.2170 - Manutenção Vigilância em Saúde
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (921)       R$ 50.000,00
Recurso: 4502

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.305.0018.2170 - Manutenção Vigilância em Saúde
3.3.90.32 - Material, bem ou serviço para distrib. gratuita (933)      R$ 25.000,00
Recurso: 4502

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.305.0018.2170 - Manutenção Vigilância em Saúde
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica (938)       R$ 44.000,00
Recurso: 4502

Total SUPLEMENTAR      R$ 1.716.855,72 

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de
recurso a seguinte dotação orçamentária:

- Redução das seguintes dotações orçamentárias

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.301.0018.1029 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente (787)             R$ 4.000,00
Recurso: 0040

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.301.0018.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.3.90.30 - Material de consumo (795)       R$ 105.000,00
Recurso: 0040

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.301.0018.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.3.90.32 - Material, bem ou serviço para distrib. gratuita (800)      R$ 20.000,00
Recurso: 4500
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14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.302.0018.2174 - Manutenção da Rede de Saúde Mental
3.3.90.30 - Material de consumo (854)      R$ 16.300,00
Recurso: 4220

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.302.0018.2174 - Manutenção da Rede de Saúde Mental
3.3.90.30 - Material de consumo (855)    R$ 20.000,00
Recurso: 4501

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.303.0018.2188 - Farmácia Básica
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica (910)      R$ 43.555,72
Recurso: 0040

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.303.0018.2188 - Farmácia Básica
3.3.93.32 - Material, bem ou serviço para distrib. gratuita (915)      R$ 40.000,00
Recurso: 4050

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.305.0018.2170 - Manutenção Vigilância em Saúde
3.3.90.30 - Material de consumo (928)     R$ 26.000,00
Recurso: 4001

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.305.0018.2170 - Manutenção Vigilância em Saúde
3.3.90.36 - Outros serviços de terceiros - pessoa física (934) R$ 4.000,00
Recurso: 4502

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.305.0018.2170 - Manutenção Vigilância em Saúde
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica (936)       R$ 44.000,00
Recurso: 4001

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.305.0018.2173 - Manutenção SAE
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica (957)       R$ 40.000,00
Recurso: 0040

- Superávit financeiro

Recurso 4510         R$ 125.950,00

Recurso 4520         R$ 350.360,00

Recurso 4600         R$   16.290,00

Recurso 4540                     R$   5.400,00

Recurso 4590         R$ 280.000,00

Recurso 4001         R$   30.000,00

Recurso 4050          R$  55.000,00
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Recurso 4770          R$  66.000,00

Recurso 4710          R$ 115.000,00

- Excesso de arrecadação

Recurso 4500         R$ 310.000,00

Total Fonte de Recursos      R$ 1.716.855,72

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 1º DE ABRIL DE 2019.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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DECRETO Nº 10.998, DE 1º DE ABRIL DE 2019.

Abre Crédito Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do
Município e a Lei nº 10.799/19

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Especial  na  Lei  Orçamentária  de  2019,  Lei
10.740/2018, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais),  classificados sob a seguinte
dotação orçamentária:

05.01 - Secretaria Municipal de Administração
04.126.0003.2012 - Manutenção dos Sistemas de Informação
3.3.90.35 - Serviços de consultoria           R$ 40.000,00
Recurso: 0001

05.01 - Secretaria Municipal de Administração
04.126.0003.2012 - Manutenção dos Sistemas de Informação
4.4.90.40 - Serviços de tecn. da inform. e comunic. – PJ           R$ 10.000,00
Recurso: 0001

Total ESPECIAL           R$ 50.000,00 

Art. 2° Como cobertura do Crédito Especial aberto no art. 1°, servirá de recurso a
seguinte dotação orçamentária:

- Superávit financeiro

Recurso 0001 - Livre           R$ 50.000,00

Total Fonte de Recursos           R$ 50.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 1º DE ABRIL DE 2019.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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DECRETO N° 11.004, DE 04 DE ABRIL DE 2019.

Declara  hóspede  oficial  do  Município  de
Lajeado o Sr. Tobias Zoebel.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais e atendendo a solicitação contida no expediente administrativo n°
8115/2019,

CONSIDERANDO os dispositivos constantes na Lei n° 4.964, de 22 de abril de
1993, 

DECRETA:

Art. 1° É declarado hóspede oficial do Município de Lajeado o Sr. Tobias Zoebel,
que estará no Município de Lajeado no dia 08 de abril de 2019, para apresentar o projeto do
Medical Valley ao Município.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 04 ABRIL DE 2019.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Elisângela Hoss de Souza, 
Secretária de Administração
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 EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 160-03/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 2016,

atendendo ao que consta no expediente nº 6984/2019 e considerando o auxílio doença e

posterior licença maternidade da servidora efetiva Adriana Ulsenheimer, 

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 09 de abril de 2019, para aceitação

e confirmação de seu nome para contratação na função que menciona, por ter sido aprovada

em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação nº 367-02/2018.

Nutricionista                    

                       LUANA MARIA WOLLINGER - Classificação 7º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 310-02/2018, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

         GABINETE DO PREFEITO, 05 de abril de 2019.
   

MARCELO CAUMO,
            Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
rjas
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  EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 161-03/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 2016,

atendendo  ao  que  consta  no  expediente  nº  6482/2019,  considerando  a  inexistência  de

Processo Seletivo Simplificado vigente; considerando a homologação da classificação final de

concurso público; considerando o afastamento por licença maternidade da servidora efetiva

Leonice Ludwig Rabaiolli; e considerando o não comparecimento do candidato Itamar da

Silva Pereira no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

O  candidato  abaixo  nominado,  aprovado  em  concurso  público,  para

comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria  de Administração, na

Prefeitura  Municipal  de Lajeado,  situado  à Rua Cel.  Julio  May,  nº  242,  2º  andar,  nesta

cidade, até o dia 09 de abril  de 2019, para aceitação e confirmação de seu nome para

contratação temporária na função que menciona, conforme Edital de Homologação nº 541-

02/2018.

Professor Anos Finais - Matemática

CASSIO ANDRE REIS – Classificação 4º lugar

O não comparecimento do candidato no prazo acima determinado, resulta na

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação. 

A contratação ou não do aprovado no concurso público não o excluirá da lista

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo. 

                 GABINETE DO PREFEITO, 05 de abril de 2019.
   

   MARCELO CAUMO,
               Prefeito.  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração 
rjas.
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PREGÃO ELETRÔNICO 01-07/2019 Objeto:  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO SOB
DEMANDA DE MATERIAL HIDRÁULICO PARA A PREFEITURA  MUNICIPAL DE LAJEADO/RS. A
sessão  pública  ocorrerá  no  dia  22/04/2019,  às  09h00,  no  portal
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos podem ser obtidos através do
portal  www.lajeado.rs.gov.br  e  www.portaldecompraspublicas.com.br,  ou  poderão  ser
solicitados pelo e-mail  procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 05 de abril de
2019. Eliana Ahlert Heberle - CRA/RS 016176   – Coordenadora Especial de Governo.

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20-03/2019
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  1246/2019
- CONTRATADA: LEO KATZ, CPF 196.742.360-15
- VALOR: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) mensais.
 - FUND. LEGAL: Art. 24, X, da Lei nº 8.666/93.

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22-03/2019
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  2648/2019
- CONTRATADA: CONSTRUTORA GUIA EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ 27.977.732/0001-
92
- VALOR: R$ 12.289,70 (doze mil, duzentos e oitenta e nove reais e setenta centavos).
 - FUND. LEGAL: Art. 24, I, da Lei nº 8.666/93 e Decreto Federal 9412/2018.

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24-03/2019
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  7640/2019
- CONTRATADA: HEIDE B ECKERT MARTINS ME, CNPJ 03.599.009/0001-59
- VALOR: R$ 19.185,00 (dezenove mil, cento e oitenta e cinco reais).
- FUND. LEGAL: Art. 24, I, da Lei nº 8.666/93 e Decreto Federal 9412/2018.

 EDITAL  001/2019  -  A  Presidente  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente de Lajeado – COMDICA comunica a abertura do Edital 001/2019 que tem por
objeto o processo de escolha em data unificada para membros do Conselho Tutelar. O edital
pode ser obtido através do portal www.lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 05 de abril de 2019.
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